
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
   
 
OFÍCIO SEI Nº 347/2022/ME

  
 

Brasília, 05 de dezembro de 2022.

 

A Sua Excelência o Senhor

Senador IRAJÁ

Primeiro-Secretário do Senador Federal 

 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 1006, de 11.11.2022, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento nº 198/2022, de autoria do Senhor Senador
CARLOS PORTINHO, que solicita “informações sobre saques do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) em decorrência das chuvas de Petrópolis em 2022”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, a Nota
Informativa 41623 (29594441), da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO GUEDES

Ministro de Estado da Economia

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Nunes Guedes , Ministro(a) de Estado da
Economia, em 12/12/2022, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29653270 e o
código CRC DCB6F764.

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Plano Piloto
CEP 70.048-900 - Brasília/DF
+55 (61) 3412-2524 - e-mail gabinete.ministro@fazenda.gov.br

Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o processo nº 12100.104439/2022-85. SEI nº 29653270

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento

Assessoria para Assuntos Parlamentares
 

   
 
Nota Informativa SEI nº 41623/2022/ME

  
 
INTERESSADO(S): Senador Carlos Portinho

PROPOSIÇÃO: Requerimento de Informação nº 672, de 2022.

ASSUNTO: Informações acerca dos impactos da publicação da Lei Complementar nº 194, de 23 de junho
de 2022, na arrecadação de ICMS dos estados da federação.

PROCESSO: 12100.104439/2022-85

 

QUESTÃO RELEVANTE:

A presente nota consolida e encaminha posicionamento da Secretaria Especial do Tesouro e
Orçamento - SETO/ME a respeito do Requerimento de Informação (RQS) nº 198, de 2022 (SEI nº
29480024), de autoria do Senador Carlos Portinho, com justificativa da Comissão Temporária Externa
Destinada a Acompanhar "in Loco" a Situação do Município de Petrópolis - RJ, aprovado pelo
Plenário do Senado Federal, em 09/11/2022, que requer ao Ministro da Economia informações sobre
saques do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em decorrência das chuvas de Petrópolis
em 2022, e contempla os seguintes questionamentos:

1. Quantidade de saques do FGTS autorizados em função das chuvas ocorridas em
Petrópolis em 2022, antes da tragédia de 15 de fevereiro;

2. Quantidade de saques do FGTS autorizados em função das chuvas ocorridas em
Petrópolis em 2022, após a tragédia de 15 de fevereiro;

3. Volume de recursos sacados pelos trabalhadores  em função das chuvas ocorridas
em Petrópolis em 2022, antes da tragédia de 15 de fevereiro;

4. Volume de recursos sacados pelos trabalhadores em função das chuvas ocorridas em
Petrópolis em 2022, após a tragédia de 15 de fevereiro;

5. Quantidade de saques do FGTS efetuados em função das chuvas ocorridas em
Petrópolis em 2022, antes da tragédia de 15 de fevereiro; e

6. Quantidade de saques do FGTS efetuados em função das chuvas ocorridas em
Petrópolis em 2022, após a tragédia de 15 de fevereiro.

 

ANTECEDENTES:

AAP/ME: por meio do Despacho GME-CODEP (SEI nº 29480117), de 10/11/2022, solicita à
SETO/ME análise e manifestação a respeito do referido Requerimento.

SETO/ME: tendo em vista o disposto no art. 1º, II, da Portaria SE/ME nº 4.990, de 1º de junho de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp194.htm
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152277
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-se/me-n-4.990-de-1-de-junho-de-2022-405209338


2022, consultou, mediante Despacho SETO-ASPAR (SEI nº 29513995), de 11/11/2022, a Caixa
Econômica Federal - CAIXA/ME e encaminha manifestação da Instituição.

CAIXA/ME: por meio do Ofício nº 180/2022/DEFUS/SUFUG/CAIXA (SEI nº 29595908), de
11/11/2022, que encaminha Anexo I - Logradouros declarados pela autoridade municipal (SEI nº
29596023) e Anexo II - REQ 10/2022 - CTEPETR - mar2022 (SEI nº 29597519), em arquivo
compactado, informa que, por motivo de calamidade, a quantidade de saques do FGTS efetuados
equivalem àqueles autorizados, sendo R$ 73.291.958,75 pagos em recursos do FGTS a 16.910
trabalhadores do município de Petrópolis - RJ até 20/10/2022.

Ofício nº 180/2022/DEFUS/SUFUG/CAIXA  (SEI nº 29595908)
 

"5. Nesse sentido, considerando a finalização do prazo legal para saque do FGTS,
por motivo de calamidade, referentes às três Portarias citadas acima, foram pagos
em recursos do FGTS o valor de R$ 73.291.958,75, contemplando 16.910
trabalhadores do município de Petrópolis/RJ.

5.1 Todos os trabalhadores , titulares de conta vinculada do FGTS com saldo que
solicitaram o saque Calamidade, seja por meio do aplicativo FGTS ou de uma
agência da CAIXA, e que comprovaram residência nos endereços previamente
declarados pelo município tiveram seu pagamento de FGTS liberado em até 5
dias úteis a partir da solicitação."

[grifo nosso]

Ressalta que os questionamentos são semelhantes aos contidos no Requerimento REQ nº 10, de
2022, de autoria do Senador Carlos Portinho, objeto do processo SEI nº 12100.101114/2022-41,
respondido pela CAIXA/ME em 23/03/2022, que equivale ao Anexo II - REQ 10/2022 -
CTEPETR - mar2022 (SEI nº 29597519), em arquivo compactado.

À época, respondeu aos questionamentos de 3 a 6 do REQ nº 10/2022 (SEI nº 23421210),
com posição até 21/03/2022. Quanto aos itens 1 e 2, relativos à quantidade de saques
autorizados, explicou impossibilidade da CAIXA/ME, em meios operacionais, para
contabilizá-los. Considera-se que estão autorizadas todas as pessoas compreendidas no
logradouro informado pelo Município. A decisão de saque, por cada um dos correntistas,
não é controlada pela instituição.

Ofício nº 0035/2022/DEFUS/CAIXA (SEI nº nº 29597519 e nº 23492774, no âmbito do
processo SEI nº 12100.101114/2022-41)
 
"5.1 Para movimentação da conta FGTS pelo motivo de calamidade, a autoridade municipal
fornece à CAIXA a relação de endereços do município que foram afetados pelo desastre, e,
ass im, todas as pessoas residentes nas localidades declaradas pela Prefeitura, em
conformidade com as informações da Defesa Civil, ficam autorizadas para o saque, sem
possibilidade de individualização da quantidade de pessoas."
 
[grifo nosso]

 
 

CONCLUSÃO: Em atendimento ao Despacho GME-CODEP (SEI nº 29480117), que solicita análise e
manifestação a respeito do RQS 198/2022 (SEI nº 29480024)., conforme art. 1º, II, da Portaria SE/ME nº
4.990, de 1º de junho de 2022, recomenda-se encaminhar à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares
do Ministério da Economia o posicionamento da CAIXA/ME (SEI nº 29595908, n º 29596023 e nº
29597519), no sentido de subsidiar resposta do ME ao Parlamentar.

 

 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152277
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-se/me-n-4.990-de-1-de-junho-de-2022-405209338


Documento assinado eletronicamente

LIGIA OURIVES

Assessora

 

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares do Ministério da Economia.

 

Documento assinado eletronicamente

RODRIGO TOLEDO CABRAL COTA

Secretário Especial Adjunto do Tesouro e Orçamento, Substituto

 

ANEXOS:

Ofício nº 180/2022/DEFUS/SUFUG/CAIXA (SEI nº 29595908), de 11/11/2022;

Anexo I - Logradouros declarados pela autoridade municipal (SEI nº 29596023), em arquivo
compactado;

Anexo II - REQ 10/2022 - CTEPETR - mar2022 (SEI nº 29597519), em arquivo compactado.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Toledo Cabral Cota , Secretário(a) Especial
Adjunto(a) do Tesouro e Orçamento Substituto(a), em 18/11/2022, às 14:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Lígia Helena da Cruz Ourives , Assessor(a), em 18/11/2022,
às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29594441 e o
código CRC 6B2BFA7B.

Processo nº 12100.104439/2022-85. SEI nº 29594441

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022021700024
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ANEXO

QUADRO DE VAGAS PARA FINS DE PROMOÇÃO NO PECMA - ANO 2022

. Cargos do PECMA
no quadro de
pessoal do MDR

Classe A Classe B Classe C Classe Especial "S"

. 25% 35% 20% 20%

. Total de Vagas Vagas Ocupadas Total de Vagas Vagas Ocupadas Vagas para promoção Total de Vagas Vagas Ocupadas Vagas para promoção Total de Vagas Vagas Ocupadas Vagas para promoção

. 6 1 0 2 0 2 2 2 0 1 1 0

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 377, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Coronel João Sá Estiagem - 1.4.1.1.0 256 06/12/2021 59051.015001/2022-10

. BA Lajedo do Tabocal Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 212 30/12/2021 59051.015034/2022-60

. BA Matina Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 245 29/12/2021 59051.015015/2022-33

. BA Muquém de São Francisco Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 059 13/01/2022 59051.014845/2022-43

. BA Planaltino Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 179 06/01/2022 59051.014980/2022-99

. BA Remanso Estiagem - 1.4.1.1.0 2849 10/12/2021 59051.015018/2022-77

. BA Tanque Novo Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 013 13/01/2022 59051.015000/2022-75

. BA Ubaitaba Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 273 27/12/2021 59051.015032/2022-71

. CE Campos Sales Seca - 1.4.1.2.0 10 25/01/2022 59051.015016/2022-88

. CE Itapagé Estiagem - 1.4.1.1.0 490 13/01/2022 59051.014999/2022-35

. GO Fa i n a Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 07 12/01/2022 59051.014832/2022-74

. MG Passa Tempo Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 070 15/12/2021 59051.015027/2022-68

. PI Caridade do Piauí Estiagem - 1.4.1.1.0 001 10/01/2022 59051.014840/2022-11

. PI Patos do Piauí Estiagem - 1.4.1.1.0 003 27/01/2022 59051.014990/2022-24

. PI Simões Estiagem - 1.4.1.1.0 006 25/01/2022 59051.014984/2022-77

. PR Guaraniaçu Estiagem - 1.4.1.1.0 5.122 27/01/2022 59051.015004/2022-53

. RN Bom Jesus Estiagem - 1.4.1.1.0 006 03/02/2022 59051.014894/2022-86

. RN São Rafael Estiagem - 1.4.1.1.0 005 03/02/2022 59051.014970/2022-53

. RN Serra Negra do Norte Estiagem - 1.4.1.1.0 588 01/02/2022 59051.014933/2022-45

. RS Ajuricaba Estiagem - 1.4.1.1.0 5.787 14/01/2022 59051.014942/2022-36

. RS Amaral Ferrador Estiagem - 1.4.1.1.0 2.706 26/01/2022 59051.015044/2022-03

. RS Bom Jesus Estiagem - 1.4.1.1.0 7.727 14/01/2022 59051.014905/2022-28

. RS Casca Estiagem - 1.4.1.1.0 1.926 25/01/2022 59051.014953/2022-16

. RS Coqueiro Baixo Estiagem - 1.4.1.1.0 005 12/01/2022 59051.014363/2022-93

. RS General Câmara Estiagem - 1.4.1.1.0 006 12/01/2022 59051.014998/2022-91

. RS Hulha Negra Estiagem - 1.4.1.1.0 2.540 20/01/2022 59051.015023/2022-80

. RS Pantano Grande Estiagem - 1.4.1.1.0 1.034 06/01/2022 59051.014952/2022-71

. RS Passo do Sobrado Estiagem - 1.4.1.1.0 014 12/01/2022 59051.015003/2022-17

. RS Pinheiro Machado Estiagem - 1.4.1.1.0 1.016 14/01/2022 59051.014959/2022-93

. RS Rolante Estiagem - 1.4.1.1.0 4.715 05/01/2022 59051.015009/2022-86

. RS Santa Clara do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 2682 03/02/2022 59051.015022/2022-35

. RS Santa Maria do Herval Estiagem - 1.4.1.1.0 226 01/02/2022 59051.015010/2022-19

. RS Santo Antônio do Planalto Estiagem - 1.4.1.1.0 005 24/01/2022 59051.014996/2022-00

. RS São Vendelino Estiagem - 1.4.1.1.0 010 31/01/2022 59051.015008/2022-31

. RS Tavares Estiagem - 1.4.1.1.0 6516 07/01/2022 59051.014975/2022-86

. RS Teutônia Estiagem - 1.4.1.1.0 3055 05/01/2022 59051.015014/2022-99

. RS Três Palmeiras Estiagem - 1.4.1.1.0 069 24/12/2021 59051.014177/2021-73

. RS União da Serra Estiagem - 1.4.1.1.0 006 01/02/2022 59051.015024/2022-24

. SC Anchieta Estiagem - 1.4.1.1.0 298 22/12/2021 59051.014972/2022-42

. SC Ipira Estiagem - 1.4.1.1.0 011 17/01/2022 59051.014971/2022-06

. SC Itá Estiagem - 1.4.1.1.0 005 12/01/2022 59051.014932/2022-09

. SC Paraíso Estiagem - 1.4.1.1.0 2523 24/12/2021 59051.014886/2022-30

. SP Jaú Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 8.230 30/01/2022 59051.015031/2022-26

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 395, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer o Estado de Calamidade Pública na área descrita, conforme
informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RJ Petrópolis Chuvas
Intensas -

1.3.2.1.4

033 15/02/2022 -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 369, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 2.708 de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29

de outubro de 2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01
de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº
7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto
no art. 4° da Portaria n. 810, de 09 de novembro de 2011, constante no processo
administrativo nº 59050.001462/2011-62, que autorizou o empenho e a transferência
de recursos ao Estado do Mato Grosso, para ações de Defesa Civil até 18/05/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 370, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708 de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação, previsto no
art. 5° da Portaria n. 1.492, de 25 de junho de 2019, constante no processo administrativo
nº 59050.001462/2011-62, que autorizou a transferência de recursos ao Município de Nova
Venécia - ES, para ações de Defesa Civil até 26/08/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 371, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708 de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Renovar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 1.236, de 29 de abril de 2020, constante no processo administrativo nº
59502.001651/2018-46, que autorizou a transferência de recursos ao Município de
Acopiara - CE, para ações de Defesa Civil até 12/08/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 382, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Seberi - RS, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Seberi -
RS, no valor de R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos reais), para a

execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.008847/2022-93.
Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência

Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 383, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Janaúba - MG, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Janaúba
- MG, no valor de R$ 157.700,00 (cento e cinquenta e sete mil e setecentos reais), para a
execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.008846/2022-49.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Luiz Henrique
Realce
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S EC R E T A R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 9/DADM, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no uso de suas atribuições legais
e com fundamento no art. 13 da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018, da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Requisitar a inscrição no CNPJ, na condição de filial, da Lancha
Balizadora de Águas Interiores "Piracema", Natureza Jurídica 101-5 Órgão Público do Poder
Executivo Federal, Código e Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE - Fiscal
Principal) 84.22-1/00 - Defesa, Código e Descrição da Atividade Econômica Secundária
(CNAE - Fiscal Secundária) 84.11-6/00 -Administração Pública em Geral, sediada na Avenida
14 de Março, s/nº, Centro, Ladário-MS, CEP: 79.370-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte (IM) LEONARDO DIAS DE ASSUMPÇÃO

PORTARIA Nº 10/DADM, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no art. 13 da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, da
Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Requisitar a inscrição no CNPJ, na condição de filial, da Lancha Balizadora de
Águas Interiores "Lufada", Natureza Jurídica 101-5 Órgão Público do Poder Executivo Federal,
Código e Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE - Fiscal Principal) 84.22-1/00 -
Defesa, Código e Descrição da Atividade Econômica Secundária (CNAE - Fiscal Secundária)
84.11-6/00 -Administração Pública em Geral, sediada na Avenida 14 de Março, s/nº, Centro,
Ladário-MS, CEP: 79.370-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C Alte (IM) LEONARDO DIAS DE ASSUMPÇÃO

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 242, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de prevenção, previsto no art.
5° da Portaria n. 193, de 29 de janeiro de 2020, constante no processo administrativo nº
59204.005334/2018-63, que autorizou a transferência de recursos ao Município de Penha
- SC, para ações de Defesa Civil até 28/07/2022.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 252, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. MG São Gonçalo do Abaeté Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 002 10/01/2022 59051.014469/2022-97

. PA Rurópolis Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 001 10/01/2022 59051.014668/2022-03

. PR Dois Vizinhos Estiagem - 1.4.1.1.0 17888 17/01/2022 59051.014782/2022-25

. PR Fa r o l Estiagem - 1.4.1.1.0 1773 12/01/2022 59051.014760/2022-65

. RJ Bom Jesus do Itabapoana Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 1902 10/01/2022 59051.014700/2022-42

. RJ Italva Inundações - 1.2.1.0.0 3000 12/01/2022 59051.014783/2022-70

. RJ Itaocara Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 2160 11/01/2022 59051.014701/2022-97

. RJ Natividade Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 11 09/01/2022 59051.014747/2022-14

. RJ Petrópolis Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 019 14/01/2022 59051.014706/2022-10

. RJ Porciúncula Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 2369 09/01/2022 59051.014640/2022-68

. RN Jardim de Piranhas Alagamentos - 1.2.3.0.0 1.682 15/01/2022 59051.014713/2022-11

. RS Água Santa Estiagem - 1.4.1.1.0 2.952 12/01/2022 59051.014690/2022-45

. RS Alegrete Estiagem - 1.4.1.1.0 006-A 07/01/2022 59051.014729/2022-24

. RS Boa Vista das Missões Estiagem - 1.4.1.1.0 07 17/01/2022 59051.014717/2022-08

. RS Brochier Estiagem - 1.4.1.1.0 1890 10/01/2022 59051.014728/2022-80

. RS Cambará do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 2.662 14/01/2022 59051.014733/2022-92

. RS Campinas do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 867 10/01/2022 59051.014723/2022-57

. RS Cândido Godói Estiagem - 1.4.1.1.0 442 11/01/2022 59051.014647/2022-80

. RS Carlos Barbosa Estiagem - 1.4.1.1.0 3.838 14/01/2022 59051.014653/2022-37

. RS Charrua Estiagem - 1.4.1.1.0 1.938 10/01/2022 59051.014678/2022-31

. RS Coronel Barros Estiagem - 1.4.1.1.0 3.166 12/01/2022 59051.014720/2022-13

. RS Coxilha Estiagem - 1.4.1.1.0 1.867 13/01/2022 59051.014651/2022-48

. RS Cruzaltense Estiagem - 1.4.1.1.0 1.240 13/01/2022 59051.014736/2022-26

. RS Derrubadas Estiagem - 1.4.1.1.0 095 27/12/2021 59051.014688/2022-76

. RS Engenho Velho Estiagem - 1.4.1.1.0 53 27/12/2021 59051.014679/2022-85

. RS Esmeralda Estiagem - 1.4.1.1.0 1.979 13/01/2022 59051.014684/2022-98

. RS Fo r m i g u e i r o Estiagem - 1.4.1.1.0 4.750 10/01/2022 59051.014682/2022-07

. RS Getúlio Vargas Estiagem - 1.4.1.1.0 3.720 14/01/2022 59051.014725/2022-46

. RS Gramado Xavier Estiagem - 1.4.1.1.0 1933 10/01/2022 59051.014672/2022-63

. RS Guabiju Estiagem - 1.4.1.1.0 009 18/01/2022 59051.014699/2022-56

. RS Ipiranga do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 1502 14/01/2022 59051.014731/2022-01

. RS Itaqui Estiagem - 1.4.1.1.0 8.397 06/01/2022 59051.014704/2022-21

. RS Marau Estiagem - 1.4.1.1.0 5.838 11/01/2022 59051.014639/2022-33

. RS Mato Castelhano Estiagem - 1.4.1.1.0 04 18/01/2022 59051.014716/2022-55

. RS Mato Leitão Estiagem - 1.4.1.1.0 4.814 30/12/2021 59051.014595/2022-41

. RS Muitos Capões Estiagem - 1.4.1.1.0 1.469 17/01/2022 59051.014695/2022-78

. RS Nova Roma do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 1803 13/01/2022 59051.014670/2022-74

. RS Novo Machado Estiagem - 1.4.1.1.0 1764 21/01/2022 59051.014689/2022-11

. RS Novo Xingu Estiagem - 1.4.1.1.0 066 28/12/2021 59051.014666/2022-14

. RS Panambi Estiagem - 1.4.1.1.0 007 24/01/2022 59051.014714/2022-66

. RS Paraí Estiagem - 1.4.1.1.0 89 20/01/2022 59051.014664/2022-17

. RS Pinhal da Serra Estiagem - 1.4.1.1.0 03 12/01/2022 59051.014656/2022-71

. RS Pirapó Estiagem - 1.4.1.1.0 005 14/01/2022 59051.014707/2022-64

. RS Porto Vera Cruz Estiagem - 1.4.1.1.0 2.440 10/01/2022 59051.014735/2022-81

. RS Protásio Alves Estiagem - 1.4.1.1.0 841 11/01/2022 59051.014669/2022-40

. RS Rolador Estiagem - 1.4.1.1.0 2.031 10/01/2022 59051.014661/2022-83

. RS Saldanha Marinho Estiagem - 1.4.1.1.0 005 12/01/2022 59051.014722/2022-11

. RS Santa Bárbara do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 5180 13/01/2022 59051.014637/2022-44

. RS Santa Rosa Estiagem - 1.4.1.1.0 15 12/01/2022 59051.014715/2022-19

. RS São Francisco de Assis Estiagem - 1.4.1.1.0 1.198 11/01/2022 59051.014719/2022-99

. RS Silveira Martins Estiagem - 1.4.1.1.0 04 20/01/2022 59051.014737/2022-71

. RS Tapejara Estiagem - 1.4.1.1.0 5007 07/01/2022 59051.014619/2022-62

. RS Três de Maio Estiagem - 1.4.1.1.0 003 12/01/2022 59051.014667/2022-51

. RS Uruguaiana Estiagem - 1.4.1.1.0 010 07/01/2022 59051.014687/2022-21

. RS Vacaria Estiagem - 1.4.1.1.0 04 17/01/2022 59051.014712/2022-77

. RS Vista Alegre do Prata Estiagem - 1.4.1.1.0 07 21/01/2022 59051.014698/2022-10

. SC Irati Estiagem - 1.4.1.1.0 256 27/12/2021 59051.014745/2022-17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 15 a 17/02/2022.
Pauta Ordinária de julgamento dos recursos das sessões não presenciais

utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.
O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada, o respectivo
processo será automaticamente incluído em pauta de julgamento em até duas sessões
subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço:

https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-xPYjmdGcqCk4rdvRg;
3) O julgamento do Processo nº 10120.724378/2013-12 (item 1) servirá

como paradigma para o julgamento do processo constante do item 2. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que trata
o item 2, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho
de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes fazerem
sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do
art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 10280.724404/2012-99 (item 3) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 4. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que trata
o item 4, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho
de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes fazerem
sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do
art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 11080.744345/2019-61 (item 5) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 6 a 12. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 6 a 12, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;
e

6) O julgamento do Processo nº 10920.904491/2014-45 (item 14) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 15 a 25. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 15 a 25, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

DIA 15 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JEFERSON TEODOROVICZ
1 - Processo nº: 10120.724378/2013-12 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
2 - Processo nº: 10120.724379/2013-67 - Recorrente: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WILSON KAZUMI NAKAYAMA
3 - Processo nº: 10280.724404/2012-99 - Recorrente: PARA PIGMENTOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
4 - Processo nº: 10280.724403/2012-44 - Recorrente: PARA PIGMENTOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
5 - Processo nº: 11080.744345/2019-61 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL SANTA
ISABEL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
6 - Processo nº: 11080.744346/2019-13 - Recorrente: FACESI FACULDADE DO CENTRO
EDUCACIONAL SANTA ISABEL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 11080.744353/2019-15 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
VIAMOPOLIS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 11080.744354/2019-51 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
MARIVAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 11080.744356/2019-41 - Recorrente: MARI BONATTO INFANTIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 11080.744357/2019-95 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
UNIENSINO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 11080.744359/2019-84 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
HIPICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 11080.744361/2019-53 - Recorrente: LUDICA INFANCIA LOCACOES DE
IMOVEIS EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VIVIANI APARECIDA BACCHMI
13 - Processo nº: 11080.742885/2019-18 - Recorrente: SOCIEDADE EDUCACIONAL
SANTA ISABEL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10920.904491/2014-45 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
15 - Processo nº: 10920.901529/2018-51 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10920.904488/2014-21 - Recorrente: RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Luiz Henrique
Realce
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Bairro Logradouro Unidades Residenciais CEP DT Habilitação
ALTO DA SERRA FREI LEAO 1 A 10 25635060 08/02/2022
ALTO DA SERRA LOPES TROVAO 1155; 10075; 25635111 08/02/2022
BINGEN SEBASTIAO AUGUSTO WAGNER 20 A 60 25725648 08/02/2022
CARANGOLA DR MODESTO GUIMARAES 620 A 660 25715230 08/02/2022
CASTELANEA CAMINHO DO PARAISO 220 A 250 25635412 08/02/2022
CASTRIOTO HENRIQUE SCHMIDT LT 10 A LT 15 25665270 08/02/2022
CAXAMBU ELYZIO ALVES 310 A 345 25615071 08/02/2022
CAXAMBU FRANCISCO PEIXOTO DA COSTA 520 A 570 25615061 08/02/2022
CAXAMBU JOAO CAETANO 300 A 325 25610011 08/02/2022
CENTRO WASHINGTON LUIZ 455;  495;  952; 25655005 08/02/2022
CHACARA FLORA PAULO ROBERTO FILGUEIRAS SN 25635460 08/02/2022
CORREAS ALVARES DE AZEVEDO 560 A 600 25730020 08/02/2022
CORREAS JOAO RAMOS 230 25720362 08/02/2022
DUARTE DA SILVEIRA DR ARTHUR DA CRUZ SN 25665453 08/02/2022
DUARTE DA SILVEIRA JOAO XAVIER 780 A 800 25665442 08/02/2022
ESTRADA DA SAUDADE CAMINHO DO FRAGOSO SN 25610430 08/02/2022
FAZENDA INGLESA JORGE JOSE JOAQUIM DA SILVA 370 A 390 25725592 08/02/2022
FLORESTA FLORESTA 880 A 900 25615090 08/02/2022
FLORESTA HENRIQUE PAIXAO 950 A 1380 25615121 08/02/2022
INDEPENDENCIA CACILDA BECKER 930 A 950 25645260 08/02/2022
QUITANDINHA ARARUAMA LT5 QD37; 00000000 08/02/2022
QUITANDINHA CEARA SN 25651270 08/02/2022
QUITANDINHA JOAO MOREIRA SN 25650064 08/02/2022
QUITANDINHA MARGARIDA DA SILVA FERREIRA 1 A 15 25650322 08/02/2022
QUITANDINHA PARA SN 25650320 08/02/2022
QUITANDINHA PARANA LT 60 A LT 80 25651120 08/02/2022
QUITANDINHA PERNAMBUCO SN 25650450 08/02/2022
QUITANDINHA SITIO DO PICA PAU SN;  SN; 00000000 08/02/2022
RETIRO FELIPE CAMARAO 300 A 310 25680510 08/02/2022
RETIRO HENRIQUE DIAS 269 25680301 08/02/2022
RETIRO NELSON M DE CARVALHO 268 25680540 08/02/2022
SAO SEBASTIAO MARIA JOANA G FOSTER 136B 00000000 08/02/2022
SAO SEBASTIAO VITAL BRASIL SN 25645705 08/02/2022
VALPARAISO CORIOLANO DA SILVA BASTOS 157 25685200 08/02/2022
VILA MILITAR JOAO BORGES 169 25660030 08/02/2022

Endereços habilitados saque 19L Petrópolis portaria 252-2022



Bairro Logradouro Unidades Residenciais CEP DT Habilitação
ALTO DA DERRUBADA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ALTO DA SERRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ARARAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ATILIO MAROTI   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BARAO DO RIO BRANCO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BARTOLOMEU GUSMAO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BATAILLARD   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BELA VISTA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BINGEN   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BOA VISTA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BONFIM   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
BONSUCESSO   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CAPELA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CARANGOLA   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CASCATINHA   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CASTELANEA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CASTELO SAO MANOEL   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CASTRIOTO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CATUMBI   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CAXAMBU   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CENTEN RIO - 1 DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CENTENARIO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CENTRO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CHACARA FLORA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CORONEL VEIGA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CORREAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
CREMERIE   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
DR THOUZET   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
DUARTE DA SILVEIRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
DUCHAS   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
DUQUES   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ESPERANCA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ESTRADA DA SAUDADE   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ESTRADA DO CONTORNO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ESTRADA DO INDEPENDENCIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ESTRELA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
FAZENDA INGLESA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
FLORESTA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
GLORIA  2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
INDAIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
INDEPENDENCIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ITAIPAVA BR 040 KM88 25715000 22/03/2022
ITAIPAVA COM PRIMEIRO DE MAIO 480 A 25152200 22/03/2022
ITAIPAVA EST ARCAS DAS SN;  LOTE J 25600000 22/03/2022
ITAIPAVA EST ARCAS DAS SRV1921 2530 25710190 22/03/2022
ITAIPAVA RUA ANTONIO FURTADO DOS REIS SN 25710460 22/03/2022
ITAIPAVA RUA PATRICIA SCARLATELLI DA SILVA SN 25710030 22/03/2022
ITAIPAVA SOMENTE ESTRADA DA UNIAO E IND   3   DISTR TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ITAMARATI   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
LOTEAMENTO SAMAMBAIA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
MAUA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
MEIO DA SERRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
MOINHO PRETO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
MORIN   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
MORRO DA GLORIA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
MOSELA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
NOGUEIRA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
NOSSA SENHORA DE FATIMA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
NOVA CASCATINHA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
PARQUE DA SERRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
PARQUE SAO VICENTE   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
PEDRAS BRANCAS   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
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PEDRO DO RIO EST EUGENIO ZANATTA TODA 25615080 22/03/2022
PEDRO DO RIO ROD BR 040 KM 49 25615050 22/03/2022
PEDRO DO RIO RUA AUGUSTO FRANCISCO DA SILVA SN 25615050 22/03/2022
POLICIA RODOVIARIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
PONTE DE FERRO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
PONTE DOS FONES   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
PROVISORIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
QUARTEIRAO BRASILEIRO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
QUARTEIRAO INGELHEIN   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
QUARTEIRAO ITALIANO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
QUISSAMA   1   E 2   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
QUITANDINHA   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
RETIRO   1   E 2   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
RETIRO DAS PEDRAS   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
RIO DA CIDADE   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
ROSEIRAL   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SALDANHA MARINHO   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SAMAMBAIA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SANTA ISABEL   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SANTA ROSA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SAO SEBASTIAO   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SARGENTO BOENING   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SAUDADE   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SERTAO DO CARANGOLA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
SIMERIA   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
TAQUARA   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VALE DAS VIDEIRAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VALE DO CARANGOLA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VALE DOS ESQUILOS   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VALPARAISO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VICENSO RIVETTI   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VILA FELIPE   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VILA MILITAR   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022
VILA RICA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 28/03/2022



Bairro Logradouro Unidades Residenciais CEP DT Habilitação
ALTO DA DERRUBADA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ALTO DA SERRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ARARAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ATILIO MAROTI   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BARAO DO RIO BRANCO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BARTOLOMEU GUSMAO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BATAILLARD   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BELA VISTA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BINGEN   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BOA VISTA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BONFIM   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
BONSUCESSO   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CAPELA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CARANGOLA   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CASCATINHA   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CASTELANEA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CASTELO SAO MANOEL   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CASTRIOTO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CATUMBI   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CAXAMBU   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CENTEN RIO   1 DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CENTENARIO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CENTRO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CHACARA FLORA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CORONEL VEIGA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CORREAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
CREMERIE   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
DR THOUZET   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
DUARTE DA SILVEIRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
DUCHAS   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
DUQUES   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ESPERANCA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ESTRADA DA SAUDADE   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ESTRADA DO CONTORNO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ESTRADA DO INDEPENDENCIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ESTRELA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
FAZENDA INGLESA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
FLORESTA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
GLORIA  2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
INDAIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
INDEPENDENCIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA BR 040 KM88 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA COM PRIMEIRO DE MAIO 480 A 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA EST ARCAS DAS SN;   LOTE J 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA EST ARCAS DAS SRV1921 2530 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA RUA ANTONIO FURTADO DOS REIS SN 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA RUA PATRICIA SCARLATELLI DA SILVA SN 00000000 19/08/2022
ITAIPAVA SOMENTE ESTR UNIAO E IND 3 DISTR TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ITAMARATI   1   E 2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
LOTEAMENTO SAMAMBAIA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
LOTEAMENTO VALE DAS VIDEIRAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
MAUA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
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MEIO DA SERRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
MOINHO PRETO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
MORIN   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
MORRO DA GLORIA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
MOSELA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
NOGUEIRA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
NOSSA SENHORA DE FATIMA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
NOVA CASCATINHA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PARQUE DA SERRA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PARQUE SAO VICENTE   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PEDRAS BRANCAS   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PEDRO DO RIO EST EUGENIO ZANATTA TODA 00000000 19/08/2022
PEDRO DO RIO ROD BR 040 KM 49 00000000 19/08/2022
PEDRO DO RIO RUA AUGUSTO FRANCISCO DA SILVA SN 00000000 19/08/2022
POLICIA RODOVIARIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PONTE DE FERRO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PONTE DOS FONES   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
PROVISORIA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
QUARTEIRAO BRASILEIRO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
QUARTEIRAO INGELHEIN   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
QUARTEIRAO ITALIANO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
QUISSAMA   1   E 2   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
QUITANDINHA   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
RETIRO   1   E 2   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
RETIRO DAS PEDRAS   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
RIO DA CIDADE   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
ROSEIRAL   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SALDANHA MARINHO   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SAMAMBAIA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SANTA ISABEL   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SANTA ROSA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SAO SEBASTIAO   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SARGENTO BOENING   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SAUDADE   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SERTAO DO CARANGOLA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
SIMERIA   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
TAQUARA   1   DISTRITRO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VALE DAS VIDEIRAS   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VALE DO CARANGOLA   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VALE DOS ESQUILOS   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VALPARAISO   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VICENSO RIVETTI   2   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VILA FELIPE   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VILA MILITAR   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
VILA RICA   1   DISTRITO TODOS TODOS 00000000 19/08/2022
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